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O tributo é o instrumento que a sociedade encontrou ao
longo dos anos, para possibilitar a garantia do bem
comum a todos. Pelo princípio da solidariedade todos
pagamos impostos a fim de financiar políticas públicas,
bem como, garantir a manutenção de bens e serviços
públicos que são disponibilizados à população. 
A partir desta cartilha, você compreenderá qual o valor
do tributo para Sapiranga e como você poderá ajudar sua
cidade no planejamento e fiscalização dos gastos
públicos, combater a sonegação e corrupção. 

Oi galera, eu sou a Cláudia!
Vamos nos divertir falando

sobre Educação Fiscal e
tributos. Vocês irão descobrir o

quanto eles são importantes
para a nossa cidade e para a

população 
sapiranguense.

Oi gente, eu sou a Ges! Sou
professora de Matemática e
adoro falar sobre tributos.
Você não imagina o quanto
pode ajudar Sapiranga a se

tornar um lugar cada vez
melhor de se viver. Pense

nisso!



Educação, Cultura e Desporto
Indústria e Comércio

Administração
Agricultura

Saúde
Meio Ambiente e Preservação Ecológica

Assistência Social
Planejamento, Habitação, Segurança e

Mobilidade
Obras Públicas e Serviços Urbanos

Em Sapiranga, o tributo pago por
você, vale +
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Além disso, a Secretaria Municipal de Fazenda, o
Gabinete do(a) Prefeito(a) e a Procuradoria
Geral do Município auxiliam na gestão dos
tributos para que sejam aplicados nas
demandas prioritárias da cidade.

Mas você também pode ajudar sua cidade a
definir quais são as prioridades na aplicação
dos recursos arrecadados por meio dos
tributos municipais, estaduais e federais.
Para isso, você precisa entender como todo
esse processo funciona.



Tributo é um pagamento obrigatório que o cidadão faz
ao Poder Público para atender as necessidades da
população e manter o funcionamento do Estado. No
Brasil, temos a esfera municipal, estadual e federal
que constituem o Estado, sendo que cada uma é
responsável por arrecadar determinados tributos e
aplicar em bens e serviços públicos que vão atender o
bem comum de todos.  
De acordo com o art. 5º do CTN - Código Tributário
Nacional, os tributos abrangem:

Mas afinal, você sabe
o que é tributo?

IMPOSTOS
São pagamentos

(dinheiro) obrigatórios
que têm por fato

gerador* uma
situação

independente de
qualquer atividade
estatal específica.

Têm por finalidade
atender as despesas
do Estado realizadas

em virtude do
interesse comum.

TAXAS
São quantias

obrigatórias pagas
pelos cidadãos em

troca de algum serviço
público específico,

prestado ou posto à
disposição pelo

Estado, ou ainda para
o exercício do Poder
de Polícia (atribuição

de fiscalização da
administração

pública).

CONTRIBUIÇÕES
DE MELHORIAS
São instituídas para

custear obras públicas
que promovam a

valorização imobiliária.
O valor a ser cobrado

é limitado ao custo
total da obra e não

pode exceder o limite
de parcela anual

correspondente a 3%
do maior valor fiscal

do imóvel.

*Fato gerador é o evento que dá origem à obrigação tributária. 



TIPO DE

TRIBUTO!

V A M O S  C O N H E C E R
e x e m p l o s  d e  c a d a

IMPOSTOS
II – Imposto sobre Importação de produtos.
IE - Imposto sobre Exportação de produtos nacionais ou nacionalizados.
IOF –  Imposto sobre Operações Financeiras, que incide sobre empréstimos,
financiamentos e outras operações financeiras, bem como ações.
IPI – Imposto sobre Produto Industrializado que é cobrado das indústrias.
IRRF - Imposto de Renda Retido na Fonte.
IRPF – Imposto de Renda Pessoa Física.
IRPJ – Imposto de Renda Pessoa Jurídica que incide sobre o lucro das empresas.
ITR – Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural.
ICMS –  Imposto sobre Circulação de Mercadorias que incide também sobre o
transporte interestadual e intermunicipal, bem como telefonia.
IPVA – Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores.
ITCMD – Imposto sobre a Transmissão Causa Mortis e Doação que incide sobre
herança.
IPTU – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana.
ISS – Imposto Sobre Serviços que é cobrado das empresas.
ITBI –  Imposto sobre Transmissão de Bens Inter Vivos que incide sobre a
mudança de propriedade de imóveis.
IGF - Imposto sobre grandes fortunas, não instituído no Brasil até o momento.

TAXAS
Taxa de Coleta do lixo, taxa de limpeza urbana, taxa de emissão de documentos, ...

CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
Quando uma rua é pavimentada com asfalto pode ser cobrado um valor
correspondente a contribuição de melhoria nos limites definidos pela Lei, pois os
imóveis dessa rua terão uma valorização para venda, por exemplo.



A Constituição Federal (1988) ainda
prevê outras duas figuras tributárias

EMPRÉSTIMOS COMPULSÓRIOS

Instituídos, exclusivamente, pela União (esfera federal) quando:

a) para atender as despesas extraordinárias decorrentes de calamidade pública,
de guerra externa ou sua iminência;

b) para investimento público de caráter urgente e de relevante interesse nacional.

CONTRIBUIÇÕES ESPECIAIS OU PARAFISCAIS

Instituídos, exclusivamente, pela União (esfera federal) ou quando as outras esferas do
governo instituírem contribuição social, descontada de seus servidores a fim de custear
o seu sistema próprio de previdência e assistência social. Podem ser:

a) contribuições sociais:
Exemplos: FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
PIS - Programa de Integração Social;
COFINS - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social;
CSLL - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

b) contribuições de interesse de categorias profissionais:
Exemplos: CFC - Conselho Federal de Contabilidade;
CRC - Conselho Regional de Contabilidade;
OAB - Ordem dos Advogados do Brasil;
CREMERS - Conselho Regional de Medicina do Estado do Rio Grande do Sul.

c) contribuições de interesse de categorias econômicas:
Exemplos: SEBRAE - Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas;
SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial;
SESI - Serviço Social da Indústria.

Com certeza, você já deve ter ouvido falar sobre
algumas dessas siglas citadas como exemplo.



Agora, vamos dividir esses tributos para as
esferas que são responsáveis por sua

arrecadação:

Esfera Federal
IPI, II, IOF, IRPF, IRPJ, ITR, Cide, Cofins,

CSLL, FGTS, INSS, PIS/Pasep.

Esfera Municipal
IPTU,ISS, ITBI, taxas: coleta do lixo,

limpeza urbana, ...

Esfera Estadual
ICMS, IPVA, ITCMD.

Parte destes tributos formam recursos que são
repassados a estados e municípios para financiamento de

políticas públicas e manutenção de bens e serviços
públicos.

50% do IPVA fica no município onde o veículo é emplacado;
25% do ICMS é repassado ao município.



Todo esse dinheiro pago pela população é revertido em políticas públicas que
visam o bem comum. Pense em quantos bens e serviços públicos que você usa e
são financiados pelos tributos! Para lhe ajudar, vou lhe disponibilizar um link que
remete a um texto que fará você e sua família refletirem sobre como seria viver
UM DIA SEM ESTADO!

   http://www.educacaofiscal.rs.gov.br/Noticias/Lists/Postagens/Post.aspx?ID=1301

Agora, assista ao vídeo para compreender melhor o que são bens e serviços
públicos. É rápido! São somente 5 min.

https://www.youtube.com/watch?v=K60LBK0S1PI

Você percebeu que o Dão Real falou da Constituição Federal de 1988 que fala dos
DIREITOS e DEVERES que temos no BRASIL. Além disso, ele cita o princípio da
SOLIDARIEDADE que rege o Sistema Tributário Brasileiro - STN. Entre no link e
conheça esse documento tão importante para nós brasileiros. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm

Muito legal conhecer mais sobre como funcionam os tributos, quais
são os documentos que balizam todo o sistema no qual estamos
inseridos. As reflexões são muito valiosas para o desenvolvimento
de nossa cidadania. Esses conhecimentos deixarão você mais forte
perante a sociedade e lhes darão voz para exigir seus direitos e
farão compreender quais são seus deveres com seus pares e a
sociedade como um todo. 

Conheça os sites do Poder Público de sua cidade, pois lá estão as leis, decretos e
normas que estão em vigor em Sapiranga. Além disso, é um espaço de
transparência público em que você pode acompanhar as compras de materiais e
contratação de serviços realizadas por meio do orçamento público.

http://www.sapiranga.rs.gov.br/
https://www.camarasapiranga.rs.gov.br/



Vamos desafiar
você a encontrar
uma lista de 25

bens e/ou serviços
públicos essenciais

para o povo
sapiranguense no

caça-palavras
abaixo.

As palavras podem ser encontradas na horizontal da esquerda para a direita e da direita para a
esquerda, na vertical e diagonal de cima para baixo e de baixo para cima. Boa sorte!



Para que tenhamos esses   bens e serviços públicos a nossa disposição, precisamos do
dinheiro arrecadado por meio dos tributos. Como você já leu no texto "Um dia sem
Estado" e verificou no vídeo sobre o tema, é improvável que você não seja afetado de
algum forma pela falta de algum bem ou serviço público. 

Então pense em tudo de bom que temos em Sapiranga/RS e faça uma reflexão sobre
aquilo que ainda precisa ser melhorado.

Tenho certeza de que você e sua família têm ideias ótimas para melhorar a cidade. Mas
antes disso, precisamos que vocês pensem o quanto a sonegação atrapalha os planos do
Estado de investir em políticas públicas novas. É importante que você e sua família façam
a sua parte pedindo sempre a nota fiscal e colocando o CPF na nota. 

Isso ajuda a combater a sonegação de impostos tão essenciais para o Poder Público
investir aonde precisa. Para ilustrar o quanto a sonegação é um problema no Brasil entre
no link abaixo e conheça o SONEGÔMETRO. Neste site você também pode encontrar o
percentual de imposto aproximado que pagamos por cada produto ou serviço. Esta lista
foi elaborada por meio de uma pesquisa no Estado de São Paulo.

http://www.quantocustaobrasil.com.br/

Além disso, compre no comércio local e emplaque seu veículo em Sapiranga. Como já
vimos, desta forma, parte do valor do ICMS e do IPVA são direcionados para os cofres
públicos de nossa cidade.

Esperamos que tenha
encontrado todos. Ao lado
está a lista dos 25 bens e

serviços públicos que
escondemos no caça-

palavras para que você
possa conferir.

Você sabia?
Existe um Programa chamado Nota Fiscal Gaúcha - NFG no
Estado do Rio Grande do Sul que incentiva as pessoas a
emitirem a nota fiscal e pedir o CPF na nota. Como
contrapartida o programa oferece sorteios mensais com
valores em dinheiro, além de oferecer descontos de até 5%
no IPVA, caso conseguir ao longo de um ano 150 notas no
CPF do proprietário do veículo. Legal, não é?



https://nfg.sefaz.rs.gov.br/site/index.aspx

Entre no link e saiba mais.

E agora tem mais uma chance de
ganhar um prêmio na hora.

Você sabia?
O município de Sapiranga aderiu a plataforma da Nota
Fiscal Gaúcha! Nos sorteios mensais, além dos prêmios do
NFG, a cidade sorteia 5 prêmios mensais de R$ 500,00.
Para concorrer aos sorteios municipais e estaduais basta
se cadastrar no site www.nfg.sefaz.rs.gov.br, e inserir o
CPF no cupom fiscal na hora da compra.
O resultado dos sorteios também pode ser acompanhado
pelo site. Quanto mais notas ou cupons fiscais
cadastrados no CPF, mais chances de ganhar! 

Você lembra do Fiscalito?
Nosso mascote da Educação Fiscal agradece o seu empenho
em ter chegado até aqui. Informe sua família dos benefícios
de pedir nota fiscal e solicitar a inclusão do CPF na hora da
compra. Você está ajudando a combater a sonegação fiscal.

Isso é CIDADANIA.



Agora que você já sabe como aumentar a receita do orçamento público e ajudar
Sapiranga a ter mais dinheiro e, consequentemente, mais saúde, educação,
cultura, desporto, assistência social, infraestrutura, investimentos nas mais
diversas áreas, você pode colocar suas ideias no papel e PARTICIPAR.

PARTICIPE DO PLANEJAMENTO DO ORÇAMENTO PÚBLICO DE
SAPIRANGA/RS

Em 2021 será feito um novo PPA - Plano Plurianual que vai definir Programas
Temáticos, os objetivos, as metas e as iniciativas para a aplicação do dinheiro
público para os próximos 4 anos (2022-2025). E todo ano é elaborada a LDO - Lei
de Diretrizes Orçamentárias que seleciona parte do PPA vigente para ser
implementado no ano seguinte. Depois é feita a LOA - Lei Orçamentária anual que
define todas as receitas e despesas do orçamento para o próximo ano. 

Essas três peças orçamentárias permitem a PARTICIPAÇÃO POPULAR, por meio de
consulta popular ou audiência pública. É neste momento que você pode ajudar o
Poder Público a dedicir o que é PRIORIDADE.

Para entender melhor como isso funciona você pode ver as Leis anteriores nos
sites da Prefeitura Municipal e da Câmara de Vereadores já listados.

Além disso, pode assistir aos vídeos da série de animação "Orçamento Fácil" do
Senado Federal. Vale a pena assistir.

https://www.youtube.com/channel/UCoVOimf74N52U3HPlm_bz-A

Fonte: https://www12.senado.leg.br/orcamentofacil/deolhonaeducacao 
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Além de ajudar na elaboração do orçamento público, você pode ser um
agente de controle social. Você pode ajudar o Poder Público a fiscalizar
se os bens e serviços públicos estão sendo direcionados da forma
correta, para quem mais precisa. 
Evitar a depredação de patrimônio público e desperdício de dinheiro
também são medidas que otimizam o direcionamento dos recursos
para quem mais precisa.
Existem canais de ouvidoria no Estado que podem auxiliar o Poder
Público a entender melhor as demandas da sociedade e combater a
sonegação e a corrupção.

Fique atento, participe e desenvolva ainda mais a sua consciência
cidadã!

NÃO ESQUEÇA: Você tem DIREITOS, mas também tem DEVERES. 

COMBATER A SONEGAÇÃO E A CORRUPÇÃO COMEÇA POR NÓS E
PELA AVALIAÇÃO DE NOSSA CONDUTA COMO CIDADÃO.
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Leia a tirinha e verifique como é importante comprar
produtos com nota fiscal e de boa procedência.

Fonte: http://www.quantocustaobrasil.com.br/tiras-antenor 



Tenho mais uma notícia boa para vocês!

Sapiranga também tem um Programa próprio de incentivo para a
emissão de nota fiscal e inclusão do CPF no documento.

 

O Programa Comércio Parceiro de Sapiranga!

Cidadão, inclua o CPF nas notas fiscais e concorra ao prêmio: R$
5.000,00 em compras! 
Para isso, o consumidor deve estar cadastrado no Programa Nota
Fiscal Gaúcha do Estado e deverá manter sob sua guarda as notas
fiscais informadas nos cupons para comprovação, caso seja sorteado.
 O cupom deve ser preenchido em nome do consumidor que consta
na nota fiscal emitida, sendo obrigatório o preenchimento de todos os
dados solicitados. Saiba mais:

Leia o regulamento completo no
Decreto 6933/2020 do link

abaixo.

https://sapiranga.cespro.com.br/visualizarDiploma.
php?

cdMunicipio=7946&cdDiploma=202006933&NroLe
i=6.933&Word=&Word2=

PRESTE ATENÇÃO!



Hoje cidadanizarei
Autoras: Márcia Côrrea Maciel e Tânia Santos Coelho de Souza

     Sei que não existe o verbo cidadanizar, que se trata de um neologismo, mas
mesmo assim, decidi que vou cidadanizar hoje.
     Cidadanizarei hoje ao colocar o lixo no local correto, porque meu país gasta
bilhões em aterros sanitários, então cidadanizarei reciclando e descartando
corretamente.
     Cidadanizarei ao respeitar a fila da merenda e não desperdiçar este lanche,
porque o pagamento da merenda escolar é custeado com recursos de todos
nós e não podemos jogar fora alimentos quando tantos no mundo passam
fome.
     Cidadanizarei ao respeitar meus colegas e professores em sala de aula,
porque precisamos da escola pública, e ela é mantida com recursos de todos.
     Então respeitarei o esforço das pessoas deste país e de todos aqueles que
estão no ambiente escolar aproveitando esta oportunidade.
     Cidadanizarei ao usar ao banheiro público, deixando o local como gostaria de
receber quando entro nele: limpo e com papéis descartados no recipiente
correto.
     Cidadanizarei ao não me calar quando meu amigo resolver passar um trote
para o SAMU, chamando seus servidores para atender a um chamado falso,
enquanto alguém que realmente precisa de assistência médica corre risco de
vida por falta de atendimento.
     Enfim, cidadanizarei!
     E você, quer cidadanizar comigo?
     Se você cidadanizar, nós cidadanizaremos, e outras pessoas também
cidadanizarão! E juntos, todos cidadãos, vamos criar condições para viver em
um mundo com mais harmonia.
     E viva a cidadania!

Vamos fazer uma reflexão sobre
Educação Fiscal

Fonte: Página 31 do Caderno Pedagógico: Educação Fiscal -
Aprendendo a ser cidadão 3°, 4° e 5° Ano. Receita Estadual e

Governo do Estado do RS.



No início, quando você leu o título pode ter pensado que a pergunta se referia ao custo
quantitativo do tributo. Mas, na verdade, essa cartilha lhe proporcionou uma amostra de
que o TRIBUTO precisa ser valorizado, aplicado da forma mais correta possível, bem
como, precisa haver combate à SONEGAÇÃO e CORRUPÇÃO. Esses dois problemas, para
serem combatidos, também dependem de cada um de nós, pois podemos ajudar o
Estado na tarefa de fiscalizar a aplicação do dinheiro público, pedir nota fiscal e ainda
ganhar prêmios com algo que é nosso DEVER. 
A participação popular, por sua vez, também é essencial para que o orçamento público
não deixe determinada camada da população sapiranguense de fora das políticas
públicas. Para que os bens e serviços públicos cheguem a todos precisamos auxiliar o
Poder Público a eleger quais são as prioridades. Dinheiro para tudo é claro que não tem,
mas participar e fazer parte do CONTROLE SOCIAL dessa aplicação dos recursos é uma
atitude cidadã. 

Esperamos que tenham gostado. Qualquer dúvida contatem a Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Desporto de Sapiranga ou o Grupo de Educação Fiscal Municipal
pelos e-mails abaixo:

smed@smed.sapiranga.rs.gov.br
gefm@sapiranga.rs.gov.br

Afinal, qual o valor do tributo?

Observação: alguns conceitos foram adaptados a partir da referência: 
Educação fiscal e cidadania: reflexões da prática educativa/organizadoras Rosa Angela Chieza,

Maria Regina Paiva Duarte [e] Claudia M. de Cesare. - Porto Alegre: Editora da UFRGS/CEGOV, 2018.
Disponível em: <https://lume.ufrgs.br/handle/10183/197178>. Acesso em: 11 set. 2020.


